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HISTÓRICO

ÂO 1º Código Florestal surge em 1934, para 

ordenar o uso dos recursos naturais, no governo 

de Getúlio Vargas;

ÃDecreto 23.793 dizia que n«o poderia ser ñabatidoò 

mais de ¾ da vegetação existente propriedade rural;

ÃQualidade de vida da população;

ÃConservação de florestas e outros ecossistemas 

naturais que é um bem comum.



Â Em 1962, com o avanço indiscriminado do 
desmatamento o Min. da Agricultura solicita 
reformulação do código florestal;

Â Em 1965 ocorre a reformulação do Código e 
sanção da Lei 4.771 ïCastello Branco;
Ã50% da vegetação na Amazônia Legal deveriam ser 

preservadas;

Ã20% para as demais regiões do país;

ÃDefine tamb®m as APPôs em §reas rurais e urbanas.



Â Em 1996 registra-se o maior índice de desmate 

na Amazônia;

ÃÉ editada a MP 1.511, restringindo o desmate na 

Amazônia - FHC;

Â Aumento da RL para 80% em área de floresta;

Â Redução de 50 para 35% em área de cerrado.

Â Em 1998, a Lei 9.605 de Crimes Ambientais 

aumenta o rigor nas penas por desobediência a 

legislação ambiental.









PRINCIPAIS MUDANÇAS NO 

CÓDIGO FLORESTAL



APP
Â Vegetação nativa de margens de rios, 

lagos e nascentes tendo como 
parâmetro o período das cheias. 
Várzeas e mangues, topos de morros 
e áreas com altitude superior a 1.800 
m. 

Â A vegetação nativa obrigatória nas 
margens de rios e outros cursos 
dô§gua:

Ã 30 m em rios de até 10 m de 
largura;

Ã 50 m em rios entre 10 e 50 m de 
largura e ao redor de nascentes 
de qq dimensão;

Ã 100 m em rios entre 50 e 200 m 
de largura;

Ã 200 m em rios entre 200 e 600 m 
de largura; e

Ã 500 m em rios com largura 
superior a 600 m.

Ã 100 m das bordas de chapada.

Â Exige autorização do executivo para 
supressão nestas áreas. 

Â Vegetação nativa de margens de rios, 
lagos e nascentes tendo como 
parâmetro o nível regular da água.
Várzeas e mangues, topos de morros 
e áreas com altitude superior a 1.800 
m podem ser utilizadas para 
determinadas atividades econômicas, 
agrossilvopastoril. 

Â A vegetação nativa obrigatória nas 
margens de rios e outros cursos 
dô§gua:

Ã 30 m em rios de até 10 m de 
largura (quando houver área 
consolidada em APP de rio de até 
10m de largura, reduz-se a largura 
mínima para 15m);

Â Permite supressão de vegetação em 
APP e atividades consolidadas até 
2008, desde que por utilidade pública, 
interesse social ou de baixo impacto 
ambiental (atividades 
agrossilvopastoris, ecoturismo e 
turismo rural);

Â Os Estados poderão permitir uso de 
APPôs, por meio de programas de 
regularização ambiental (PRA), se não 
estiverem em áreas de risco.



RESERVA LEGAL 
Â 80% em áreas de floresta na 

Amazônia legal

Â 35% em áreas de cerrado na 
Amazônia legal.

Â 20% demais regiões e biomas do 
país

Â Cálculo da RL excetua APP;

Â Para registro da RL a averbação se 
dá na inscrição da matrícula do 
imóvel rural no cartório de imóveis 
competente. 

Â 80% em áreas de florestas na 
Amazônia Legal;

Â 35% em áreas de cerrado na 
Amazônia Legal;

Â 20% em áreas campos gerais na 
Amazônia Legal;

Â 20% demais regiões e biomas do país; 

Â Cálculo da RL admite soma com APP, 
desde que esteja preservada ou em 
recomposição e não implique mais 
desmatamento;

Â Imóveis rurais de até 4 módulos fiscais 
são desobrigados de recompor as 
RLôs;

Â Exploração econômica permitida, 
desde que a propriedade esteja no 
Cadastro Ambiental Rural e que o 
SISNAMA autorize a atividade;

Â Fim à exigência de averbação à RL 
em cartório. A RL deverá ser 
registrada no Cadastro ambiental 
Rural. 





Áreas Rurais Consolidadas 

Â Não contempla conceito de 
área consolidada;

Â Recomposição, 
regeneração e 
compensação são 
obrigatóriais. 

Â Estabelece o conceito de 
área consolidada;

Â Imóveis de até 4 módulos 
fiscais não precisam 
recompor a vegetação 
nativa;

Â Quem desmatou antes da 
RL ter o percentual 
aumentado (a partir de 
2000) não precisa 
recompor além do exigido 
na época. 



Punição 

Â Pena de 3 meses a 1 ano 

de prisão simples e multa 

de 1 a 100 vezes o 

salário mínimo;

Â Decreto 7.029/09 prevê 

sanções para o produtor 

que não tiver RL 

averbada no registro de 

imóveis até 11 de junho 

de 2011 (prorrogado por 

180 dias) 

Â Isenta os proprietários 

rurais das multas e demais 

sanções previstas na lei em 

vigor por utilização 

irregular, até 22/07/08, de 

áreas protegidas;

Â Produtor que se inscrever 

no Cadastro Ambiental 

Rural e aderir a Programa 

de Regularização 

Ambiental terá suspensa 

sanções administrativas.





ÂVisão distorcida do uso dos recursos 

naturais;

ÂDesde a colonização os recursos naturais 

eram tidos como infinitos;

ÂAs florestas são tidas como impedimento 

ao avanço do desenvolvimento;

RECURSOS NATURAIS



CAUSAS DO DESMATAMENTO

ÂAs florestas eram consideradas como uso 

ñimprodutivoò da terra e sujeitas a impostos 

maiores que os cobrados na agricultura e 

pecuária.

ÂDefici°ncia da fiscaliza­«o;

ÂMorosidade da justiça;

Â Falta de incentivos econômicos;

ÂCorrup­«o;

ÂCultura de descumprimento da lei - impunidade.



CONSEQUÊNCIAS
ÂOcupação desordenada ïAPPôs; 

ÂAumento das enchentes e deslizamentos de 

encostas;

ÂSecas prolongadas; 

ÂAumento do desmatamento para abastecer 

construção civil, pólo moveleiro, siderúrgicas;

ÂAumento de terras degradadas;

ÂAvanço do desmatamento para áreas 

preservadas;

ÂRedução na quantidade e qualidade de água



Seca na Amazônia -

2005

Furacão Extratropical 

Catarina ï2004.



Deslizamento 

Blumenau-SC 2008

Enchente na 

Savassi ïBH 

2009



Tornado em 

Uberlândia-MG 

2010.

Deslizamento RJ 

2010



Uso inadequado do 

solo



Assoreamento 

de rios



Intervenção em 

APPôs



SOLUÇÃO
Â Educação Ambiental mais incisiva;

Â Transformar o ônus em bônus para quem preserva a 
vegetação nativa, com pagamentos dos serviços 
ambientais;

Â Flexibilizar linhas de crédito específicas para 
financiamentos de agroindústrias de aproveitamento de 
frutos nativos;

Â Aumento da fiscalização do CREA na zona rural 
melhorando a participação dos Engenheiros junto às 
atividades diretamente relacionadas aos recursos 
naturais;

Â Trabalhar a bacia hidrográfica como unidade de gestão;

Â Estímulo fiscal para projetos Ambientais;

Â Efetivação do Imposto de Renda Ecológico.



Reserva Legal 
20%, 35% ou 80%

Uso econômico

através de ManejoÁrea de Preservação

Permanente

Regra: Uso indireto

Pecuária 

Fora das APPs

Piscicultura 

Fora das APPs

Agricultura

Fora das Apps

Infra-estrutura

Fora das APPs

Ecoturismo,Apicultura

Na RPPN, RL  e APPs

Propriedade planejada fornece serviços 

ambientais

Atividades ou obras comuns a quase 

todas as propriedades
Acesso de gado à água, estradas e pontes 

internas, captação de água para 

abastecimento da casa e 

para irrigaçao de lavouras, 

trilhas ecológicas, 

pequenos ancoradouros

Fonte: GT �±Conama �±Análise
das APPs �±Nova Legislação/2006


